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  RESOLUÇÃO CMAS Nº 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.


DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS EM CONTA DE 2023 DO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA FÉ - PB PARA SEREM EXECUTADOS EM 2024.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições e competência que lhe são conferidas na Lei Municipal n° 370, 26 de fevereiro de 1996, revogada pela Lei Municipal n° 701/2016. 

CONSIDERANDO: a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter ordinário no dia 05/01/2024. 

Considerando a Resolução CNAS nº 237 de 14 de dezembro de 2006 que determina diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento dos Conselhos de Assistência Social;
Considerando a Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que “Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências”;
Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004, que “Aprova a Política Nacional de Assistência Social”; 
Considerando a Resolução CNAS n° 33 de 12 de dezembro de 2012, que Aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 
Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que Aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB -RH/SUAS; 
Considerando a Resolução CNAS nº 109/2009, de 11 de novembro de 2009, que Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
Considerando o Art. 11 da Portaria nº 625 de 10 de agosto de 2010 do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS que orienta o saldo dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS aos fundos de Assistência Social municipais, estaduais e do Distrito Federal;
Considerando Portaria nº 113, DE 10 de dezembro DE 2015 que regulamenta o Cofinanciamento Federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências;
Considerando a Lei Estadual nº 10.546, de 03 de novembro de 2015, que dispõe sobre a transferência automática de recursos do Fundo Estadual da Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social em atendimento ao disposto nos incisos I e II do art. 13 da Lei Federal nº 8.742/93, e dá outras providências;
Considerando o Decreto nº 36.389, de 25 de dezembro de 2015, que regulamenta a transferência automática de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de Assistência Social;
Considerando a 180a Reunião Ordinária da CIB/PB realizada em 21 de dezembro de 2023, no Auditório 01 da Fundação Espaço Cultural – FUNESC, R. Abdias Gomes de Almeida, 800 -Tambauzinho, João Pessoa - PB, 58042-900;

Considerando a Ata nº 001/2024 da 1ª Reunião Ordinária do CMAS/BONITO DE SANTA FÉ realizada no dia 05 de janeiro de 2024, que analisou o relatório de avaliação da Comissão Temática de Financiamento e Orçamento do CMAS, (deliberada em ata Nº 001) sobre a aplicabilidade dos recursos financeiros repassado ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Bonito de Santa Fé, PB, provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e do Fundo Estadual de Assistência (FEAS), recomendando a aprovação à Plenária a prestação de contas do exercício 2023 dos respectivos recursos e a aprovação da reprogramação dos saldos do exercício 2023 para o exercício 2024 dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS).
Considerando que o município no período de 2023 assegurou a execução dos serviços Socioassistenciais financiados nos níveis de Proteção Básica, bem como os investimentos realizados na Proteção Especial de média e alta Complexidade – embora não execute de forma direta, gestão e pisos correspondentes.

Considerando a Portaria MC Nº 601, de 29 de janeiro de 2021, sobre os recursos repassados aos estados, Distrito Federal e municípios, a título de cofinanciamento federal emergencial, que deixam sujeitos às normas legais e regulamentares que regem a execução orçamentária e financeira do FNAS, inclusive quanto à disponibilidade orçamentária e financeira, reprogramação e prestação de contas.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo proveniente do exercício 2023 para ser utilizado no exercício 2024, conforme normas regulamentadoras para cofinanciamento com orientação de execução dos saldos conforme os blocos de contas e Plano de Aplicação:
 
	
COFINANCIAMENTO FEDERAL

	Serviço /Programa
	Tipo de Conta
	Agência
	Conta
	Saldo Reprogramado
	Natureza da Despesa

	
Bloco de Gestão do Programa Auxílio Brasil e Cadastro Único
	
BL IGD-PAB
	1032-4
	17438-6 BONITO DE SBL IGD-PAB
	R$ 
	1. Aquisição de material permanente; 
2. Aquisição de combustíveis e lubrificantes para veículos utilizados na gestão do PBF, bem como adquirir peças e mão de obra para referida manutenção. 
3. Aquisição de material de consumo; 
4. Contratação de profissionais; 
5. Pagamento de aluguel
6. Formação profissional / capacitação;
7. Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
8. Consultoria e Assessoria Técnica

	
Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
	
BL IGD-PBF
	1032-4
	151106
	R$ 
	1. Aquisição de material permanente; 
2. Aquisição de combustíveis e lubrificantes para veículos utilizados na gestão do PBF, bem como adquirir peças e mão de obra para referida manutenção. 
3. Aquisição de material de consumo; 
4. Contratação de profissionais; 
5. Pagamento de aluguel
6. Formação profissional / capacitação;
7. Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
8. Consultoria e Assessoria Técnica

	PROCAD-SUAS
	PROCADSUAS
	1032-4
	180939
	R$
	1. Aquisição de material permanente; 
2. Aquisição de combustíveis e lubrificantes para veículos utilizados na gestão do PBF, bem como adquirir peças e mão de obra para referida manutenção. 
3. Aquisição de material de consumo; 
4. Contratação de profissionais; 
5. Formação profissional / capacitação;
6. Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica.
Consultoria e Assessoria Técnica

	Bloco de Gestão do SUAS
	BL IGDSUAS FNAS
	1032-4
	15112-2
	R$ 
	1. 3% destinado ao CMAS
2. Aquisição de equipamento e material permanente, para o consumo necessário para aprimoramento da gestão;
3. Aquisição de Material de Consumo;
4. Capacitação profissional;
5. Consultoria e Assessoria Técnica;
6. Aquisição de material de consumo; 
7. Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

	Bloco de Proteção Social Básica

	Componente – Piso Básico Fixo
	1032-4
	15116-5 BONITO DE BL PSB FNAS
	R$ 
	1. Contratação de profissionais; 
2. Material de limpeza; 
3. Material de expediente; 
4. Material para oficinas;
5. Pagamento de diárias para os profissionais;
6.  Aquisição de alimentos;
7. Pagamento de aluguel;
8. Aluguel de carro;
9. Aquisição de combustíveis e lubrificantes para veículos utilizados;
10. Consultoria e Assessoria Técnica.
11. Realização de Capacitação para profissionais e usuários do SUAS.
12. Custeio, Portaria MC nº 580 de 31 de dezembro de 2020 – FNAS.

	Grupos de Programas
	CRIANÇA FELIZ
	1032-4
	15580-2 BONITO DECRIANCAFELIZ
	R$ 
	1. Contratação de profissionais para capacitação da equipe;
2. Pagamento de profissionais;
3. Aquisição de material de expediente;
4. Aquisição de material lúdico;
5. Aquisição de material permanente.
6. Aluguel de carro;
7. Aquisição de combustíveis e lubrificantes para veículos utilizados nos programas e serviços da Assistência Social.

	TOTAL REPROGRAMADO DO COFINANCEAMENTO FEDERAL 
R$ 

	
COFINANCIAMAENTO ESTADUAL

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Bloco Pactuado
	Serviço/ Programa
	Agencia
	Conta
	Saldo reprogramado
	Natureza da despesa

	Bloco PSB - Cofinanciamento estadual para o bloco da PSB
	Serviços e Programas da Proteção Social Básica
	1032-4
	16329-5 PSB BONITOSANTAFE
	R$ 
	1. Aquisição de material de distribuição de gráficos;
2. Contratação de profissionais; 
3. Material de limpeza; 
4. Material de expediente; 
5. Material para oficinas;
6. Pagamento de diárias para os profissionais;
7.  Aquisição de alimentos;
8. Pagamento de aluguel;
9. Aluguel de carro;
10. Aquisição de combustíveis e lubrificantes para veículos utilizados;
11. Consultoria e Assessoria Técnica.
12. Realização de Capacitação para profissionais e usuários do SUAS;
13. Custeio, Portaria MC nº 580 de 31 de dezembro de 2020 – FNAS.

	Benefício Eventual
	____________
	________
	________
	____________
	Por ocasião de morte, nascimento, vulnerabilidade temporária e Calamidade. Vedado utilizar como pecúnia

	TOTAL REPROGRAMADO DO COFINANCEAMENTO ESTADUAL
R$ 

	OUTROS SALDOS DE TRANSFERENCIA VOLUNTÁRIA
SIGTV ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS – GND-3

	Bloco
	Serviço/ Programa
	Agencia
	Conta
	Saldo reprogramado
	Natureza da despesa

	Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Custeio – 2021
(ordem bancária 24/03/2022)
	SIGTV Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Custeio – 2021 (Emenda Parlamentar)
	1032-4
	173703
	R$ 
	1. Custeio das ações da PSB;
2.  Capacitação profissional, vedado pagamento de pessoal;
3. Aquisição de material de expediente;
4. Aquisição de material lúdico;
5. Material de limpeza; 
6. Material para oficinas;
7. Aquisição de alimentos;
8. Pagamento de aluguel;
9. Aluguel de carro;
10. Aquisição de material de consumo;
11. Outros serviços de terceiros pessoa jurídica;

	Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Políticas Públicas – a partir de 2022

(ordem bancária 27/06/2022)
	SIGTV - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Políticas Públicas 
	010324
	176516
	R$
	1. Custeio das ações da PSB;
2.  Capacitação profissional, vedado pagamento de pessoal;
3. Aquisição de material de expediente;
4. Aquisição de material lúdico;
5. Material de limpeza; 
6. Material para oficinas;
7. Aquisição de alimentos;
8. Pagamento de aluguel;
9. Aluguel de carro;
10. Aquisição de material de consumo;
11. Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

	Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Políticas Públicas – 886/2023
	SIGTV - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – PROTARIA 886/2023
(325 MIL)
	010324
	183083
	R$
	12. Custeio das ações da PSB;
13.  Capacitação profissional, vedado pagamento de pessoal;
14. Aquisição de material de expediente;
15. Aquisição de material lúdico;
16. Material de limpeza; 
17. Material para oficinas;
18. Aquisição de alimentos;
19. Pagamento de aluguel;
20. Aluguel de carro;
21. Aquisição de material de consumo;
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

	TOTAL DE TRANSFERENCIA VOLUNTÁRIA – SIGTV - R$ 

	TOTAL GERAL A SER REPROGRAMADO
R$ 



Art. 2º O recurso do IGD PBF e IGDPAB será utilizado nas ações do Cadastro Único, no sentido de melhorar o atendimento às famílias beneficiadas com Programa de Transferência de Renda – Bolsa Família, podendo ser também utilizados nas ações relacionadas à Saúde e Educação nas melhorias das metas das citadas agendas.

Art.3º O uso do recurso IGD SUAS deverá ser utilizado com prioridades relacionadas às melhorias dos índices de Gestão, sendo observadas as orientações do Caderno do IGD M- MDS.

Art. 4º Os saldos advindos dos recursos extraordinários emergenciais para o combate ao COVID 19, serão utilizados conforme as Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, na Portaria MC nº 378, de 7 de maio de 2020, na Portaria MC nº 385, de 13 de maio de 2020, e na Portaria MC nº 468, de 13 de agosto de 2020, para execução pelos entes federativos até 31 de dezembro de 2023, nos termos desta Resolução e da Lei Nº 14.029 de 28 de julho de 2020.

Art. 5º Os recursos do PROCAD SUAS devem ser utilizados para alcançar o objetivo do Programa, que é qualificar e fortalecer o Cadastro Único;

Art. 6º Os saldos de Transferência Voluntária deverão ser utilizados conforme a Portaria 580 – MC nº 580 de 31 de dezembro de 2020 – FNAS.

Art. 7º O recurso da Proteção Social Básica deverá ser exclusivamente utilizado nos Serviços relacionados à Proteção Básica, a saber, CRAS, PAIF e SCFV.

Art. 8º Os recursos remanescentes do cofinanciamento estadual para fins de Proteção Especial, Básica e Benefício Eventual, deverão ser utilizados em conformidade com as portarias normativas vigentes.

Art. 9º Todos os saldos remanescentes dos Programas Sociais deverão ser destinados exclusivamente para os programas em suas ações, observando as especificidades e a pactuação que regula os gatos específicos.

Art. 10º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 05 de janeiro de 2024.

Bonito de Santa Fé - PB, 05 janeiro de 2024.
Publique – se 
Registre – se 

                                                    
FRANCISCO ALVES DAMASCENA
Presidente/CMAS/Bonito de Santa Fé-PB


image1.jpeg




image2.jpeg
PREFEITURA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE

%PA m ASSISTENCIA ’C M= A, S‘

WMWM





image3.jpeg
PREFEITURA DE

3\e7 SECRETARIA MUNICIPAL
* DE TRABALHO BONITO
YA eaciosocia SANTA FE





